


Respect • Anti-harassment • Anti-discrimination

PRINCÍPIOS
Estamos empenhados em 
proporcionar um ambiente 
de trabalho seguro, justo 
e respeitoso, isento de 
assédio, discriminação ou 
intimidação. Todos somos 
responsáveis e devemos 
ser exemplares na maneira 
como agimos e interagimos 
uns com os outros, com 
os nossos clientes e com 
outras partes interessadas. 

Prevenir assédio 
e discriminação

Riscos ilustrativos

Abusos verbais, como gritar, insultar, 
criticar ou menosprezar outra pessoa. 

Ameaçar, humilhar ou intimidar outra 
pessoa.

Não oferecer uma posição a alguém 
com base numa característica pessoal, 
como idade, género, raça, nacionalidade, 
religião, orientação sexual ou capacidade 
física .

Assediar sexualmente ou tocar em 
alguém contra a sua vontade. 

Mostrar imagens, cartazes ou vídeos de 
natureza sexual.

O que fazemos 
Tratamos todos os que 
encontramos no decorrer da nossa 
atividade com dignidade e justiça, 
compreendendo o impacto que 
podemos ter sobre os outros.

Somos sempre respeitadores.

Comunicamos ou pedimos ajuda 
quando vivemos ou testemunhamos 
comportamentos inadequados.

O que não fazemos 
Ignorar comportamentos 
inadequados. 

Permitir a normalização de 
comportamentos incivilizados.

Imitar ou copiar comportamentos 
incorretos. 
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Health • Safety

PRINCÍPIOS
Como trabalhadores da 
Airbus, incorporamos 
sempre as regras de saúde 
e segurança e as boas 
práticas, antecipando 
riscos e adotando 
medidas de mitigação 
adequadas. Assumimos a 
responsabilidade pela nossa 
saúde mental e física e pela 
dos outros, e manifestamo-
nos quando a segurança, 
saúde ou integridade no 
trabalho são comprometidas. 
Participamos ativamente 
na promoção  de uma 
cultura positiva de saúde 
e segurança, apoiada 
na  aprendizagem e na 
competência.

Segurança 
das pessoas

Riscos ilustrativos

Não usar os equipamentos de proteção 
individual obrigatórios ou adequados.

Utilizar ou manusear de forma imprópria 
produtos químicos ou outras substâncias 
perigosas.

Ter postos de trabalho mal configurados 
em termos de segurança ou ergonomia.

O que fazemos 
Garantimos que compreendemos 
os riscos de saúde e segurança 
relacionados com as nossas 
atividades e as medidas que foram 
concebidas para os prevenir. 

Mantemos as nossas competências 
e sensibilização no âmbito da saúde 
e segurança.

Lidamos com acidentes garantindo 
a segurança da situação, 
reportando  o evento e reavaliando 
as nossas medidas preventivas.

Intervimos ou denunciamos  se 
constatamos que as normas de 
saúde e segurança não estão a ser 
respeitadas.

O que não fazemos 
Ignorar boas práticas de saúde e 
segurança definidas para o nosso 
ambiente de trabalho ou as nossas 
atividades.

Comprometer a saúde e a 
segurança devido a restrições 
como tempo, orçamento ou 
critérios de desempenho.

Subestimar os riscos associados à 
nossa atividade ou ao nosso local 
de trabalho.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Human rights • Conflict minerals • Child labour

PRINCÍPIOS
Esforçamo-nos por  incorporar 
e promover o respeito 
pelos direitos humanos em 
toda a empresa, nas suas 
operações e na cadeia de 
abastecimento, e alinhamos 
a nossa abordagem com 
as  normas e princípios 
internacionais de direitos 
humanos.

Direitos 
humanos

Riscos ilustrativos

Indicadores de exploração dos 
trabalhadores. Por exemplo, horas de 
trabalho excessivas ou ser coagido  
a trabalhar através de medidas como  
a retenção do passaporte.

Condições ou circunstâncias que 
refletem  possíveis maus-tratos dos 
trabalhadores, como condições de 
trabalho inseguras ou insalubres.

Empregar crianças menores de 15 anos 
(mesmo se permitido pela legislação 
local).

O que fazemos 
Esforçamo-nos por evitar, prevenir 
ou mitigar impactos adversos nos 
direitos humanos que ocorram 
no âmbito das nossas atividades 
comerciais, independentemente 
de termos causado, contribuído ou 
estarmos diretamente relacionados 
com esses impactos.

Procuramos garantir que a aquisição 
de matérias-primas não contribui para 
abusos de direitos humanos nem 
financia conflitos, e está isenta de 
trabalho forçado ou infantil.

Prestamos especial atenção 
a grupos vulneráveis, como 
trabalhadores migrantes ou outros 
grupos minoritários.

Respeitamos os direitos das 
comunidades locais e dos povos 
indígenas, incluindo o direito de 
consentimento livre, prévio e 
informado.

O que não 
fazemos 
Causar ou contribuir 
intencionalmente  para ações 
que violem os direitos humanos e 
sejam contrárias à nossa Política de 
Direitos Humanos da Empresa.

Ignorar circunstâncias que possam 
violar os direitos humanos de todos 
aqueles que estejam associados aos 
produtos ou serviços Airbus.

Lidar com um problema 
sem procurar orientação ou 
conhecimentos especializados 
internos adequados, pois isso 
pode resultar em consequências 
indesejadas.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Inclusion • Diversity

PRINCÍPIOS
A Airbus compromete-se 
a criar um ambiente de 
trabalho seguro e inclusivo 
que seja receptivo a todos, 
mediante um sentimento 
de pertença e participação. 
Procuramos uma mão de 
obra mais diversificada, 
através de  dimensões como 
o género, idade, raça, etnia, 
diversidade social e cultural, 
LGBT+, neurodiversidade 
e capacidade física, entre 
outras. 

Inclusão 
e diversidade

Riscos ilustrativos

Organizar atividades de  equipa que 
ignorem a capacidade física ou as 
sensibilidades culturais de cada um.

Iniciar rumores ou prejudicar a reputação 
de alguém.

Fazer piadas que possam ser 
interpretadas como racistas, sexistas, 
homofóbicas ou insensíveis. 

O que fazemos 
Procuramos diferentes pontos de 
vista e somos intencionalmente 
inclusivos, mantendo um ambiente 
aberto, seguro e acolhedor.

Prestamos atenção às nossas 
palavras e ações e ao impacto 
que têm sobre as outras pessoas, 
e denunciamos quando vemos 
comportamentos desrespeitosos.

Reconhecemos quaisquer 
preconceitos inconscientes 
(baseados numa característica 
pessoal, como idade, género, raça, 
nacionalidade, religião, orientação 
sexual ou capacidade física ) que 
possam interferir nos nossos 
julgamentos profissionais.

Dedicamos tempo a educar-nos 
sobre os assuntos.

O que não fazemos 
Usar linguagem baseada em clichés 
ou estereótipos.

Mostrar favoritismo.

Exibir comportamentos de 
exclusão, que podem incluir 
incivilidade, intimidação e assédio 
no local de trabalho; discriminar ou 
isolar indivíduos e grupos que são 
diferentes.

Tomar decisões baseadas apenas 
nas dimensões da diversidade, 
ignorando uma avaliação geral de 
todos os factores envolvidos.
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Airbus Foundation • +impact • Youth development • Humanitarian

PRINCÍPIOS
Esforçamo-nos por contribuir 
para a prosperidade das nossas 
comunidades através de parcerias 
com as partes interessadas locais e 
organizações internacionais com o 
objetivo de criar um impacto positivo 
duradouro. Alcançamos isso através 
de uma abordagem coletiva focada 
em criar soluções sustentáveis, 
equitativas e mensuráveis através das 
nossas unidades de negócios, dos 
nossos trabalhadores e através da 
Airbus Foundation. Os donativos e o 
voluntariado dos trabalhadores são 
amplificados através da plataforma 
+impact, com uma seleção de 
organizações sem fins lucrativos do 
mundo inteiro.

Impacto 
na comunidade

Exemplos ilustrativos

Apoiar o desenvolvimento da juventude 
através da implementação de programas 
de formação e de desenvolvimento de 
competências.

Através da plataforma +impact,  
facilitar que os trabalhadores façam 
trabalho voluntário, façam donativos, 
angariem fundos e atuem em temas  
de sustentabilidade.

Através da Airbus Foundation, 
proporcionar  acesso aos produtos e 
serviços da Airbus para apoiar a resposta 
a desastres e à conservação ambiental.

O que fazemos 
Familiarizamo-nos com as 
prioridades de impacto na 
comunidade e com os mecanismos 
que existem  para contribuir para 
um impacto social positivo.

Garantimos que as contribuições 
de caridade da empresa são 
apropriadas, proporcionais e estão 
alinhadas com a estratégia de 
impacto na comunidade.

O que não fazemos 
Fazer qualquer doação de caridade 
(incluindo contribuições políticas) 
em nome da Airbus sem análise e 
aprovação prévias ao abrigo das 
políticas aplicáveis da Airbus sobre 
patrocínios e doações. 

Associar ações de voluntariado de 
trabalhadores, como iniciativas de 
plantar microflorestas ou recolher 
lixo, às metas ambientais da Airbus.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Produtos 
e ativos 
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Aviation Safety • Product Safety • Safety culture

PRINCÍPIOS
A visão da Airbus Safety é 
“esforçarmo-nos para juntos 
melhorar a segurança na 
nossa missão para atingir zero 
acidentes”. É por isso que a 
principal prioridade da Airbus é 
garantir os mais elevados níveis 
de segurança. Cada trabalhador, 
independentemente da sua 
função, deve fazer a sua parte 
para garantir que a segurança 
nunca é comprometida.

Trabalhar na cablagem elétrica 
(sistemas da cozinha de bordo) sem 
as ferramentas adequadas  
ou a qualificação necessária.

Não comunicar uma constatação ou 
não conformidade que possa impactar 
a segurança.

Não ouvir nem ter em consideração 
uma denúncia  interna sobre 
segurança.

Trabalhadores com equipamentos 
inadequados ou que negligenciem os 
procedimentos para detritos de objetos 
estranhos (FOD).

Segurança 
da aviação

Riscos ilustrativos

O que fazemos 
Reconhecemos o nosso dever de 
manter o público e os utilizadores 
dos nossos produtos em 
segurança.

Permanecemos cientes de como 
contribuímos para a segurança no 
nosso trabalho diário.

Comunicamos de imediato 
quaisquer preocupações sobre 
segurança.

O que não fazemos 
Perder a oportunidade de partilhar 
lições aprendidas em matéria de 
segurança. 

Participar em discussões online ou 
fazer comentários públicos sobre 
acidentes, incidentes ou outros 
eventos operacionais.

Permanecer em silêncio quando 
temos uma preocupação com a 
segurança.
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Quality • Quality mindset • Right first time • FOD

PRINCÍPIOS
Temos o dever de fornecer 
produtos que cumpram 
os mais altos padrões de 
qualidade, para garantir a 
segurança a longo prazo, 
a satisfação do cliente 
e a competitividade da 
Airbus. Cada colaborador 
é responsável por manter 
estes  padrões e deve 
comunicar imediatamente 
quaisquer não 
conformidades.

Instalar equipamentos que não 
cumpram as especificações.

Alterações não autorizadas  
à documentação.

Objetos estranhos que colocam o 
produto em risco e necessitam de ser 
removidos. 

Qualidade
Riscos ilustrativos

O que fazemos 
Trabalhamos com as qualificações 
requeridas.

Assumimos a responsabilidade 
pela qualidade e reconhecemos os 
nossos erros.

Seguimos as normas e instruções 
escritas.

Solicitamos validação quando 
alteramos  a nossa definição de 
produto ou sistema.

Procuramos a melhoria contínua da 
qualidade e fazer “bem à primeira”. 

O que não fazemos 
Deixar uma não conformidade  
por declarar ou corrigir.

Ignorar uma tarefa que não  
foi realizada de forma eficaz. 

Pressionar alguém para realizar 
atividades não autorizadas ou para 
apressar ou contornar os controlos 
de qualidade obrigatórios. 

Deturpar ou falsificar métricas 
de qualidade, segurança ou 
produtividade nos relatórios internos 
ou externos.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Security • Cyber security • Protect

PRINCÍPIOS
Lidamos com informações 
sigilosas e tecnologias 
avançadas que devem ser 
protegidas contra o acesso 
não autorizado, as ameaças 
cibernéticas e as violações 
físicas. Proteger os nossos 
ativos é crucial para manter a 
nossa competitividade, garantir 
a integridade das nossas 
operações e salvaguardar a 
reputação da Airbus. Também 
temos o dever de proteger os 
ativos que nos foram confiados 
por terceiros com quem 
trabalhamos.

Permitir a “entrada por aproximação 
do veículo” dos visitantes e que 
estes contornem os controlos de 
acesso físico nas instalações da 
Airbus.

Conceder acesso informático a 
indivíduos não autorizados.

Segurança
Riscos ilustrativos

O que fazemos 
Usamos o nosso crachá da 
empresa e apresentamos o nosso 
passe do carro quando estamos 
nas instalações.

Escolhemos uma palavra-passe 
forte e única e bloqueamos 
o computador quando nos 
ausentamos.

Classificamos e tratamos 
informações em conformidade 
com os requisitos da legislação e 
da empresa.

Comunicamos preocupações de 
segurança e atividades suspeitas 
(como e-mails, chamadas, 
ransomware ou intrusões) à equipa 
de segurança.

O que não fazemos 
Partilhar credenciais de início de 
sessão, usar a mesma palavra-
passe para várias contas ou 
contornar os controlos de acesso 
físico; publicar fotografias do nosso 
crachá nas redes sociais.

Tirar fotografias ou fazer vídeos em 
áreas restritas sem permissão.

Aceitar pedidos de ligação ou 
pedidos de informações suspeitos 
através das redes sociais.

Levar ou aceder a quaisquer 
informações da exclusiva 
propriedade  da Airbus ou de 
terceiros após sair da empresa.

Utilizar, modificar ou revelar informações 
que são propriedade exclusiva de 
terceiros sem autorização.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Environment

PRINCÍPIOS
A Airbus esforça-se por respeitar 
o planeta: aspiramos liderar a  
missão rumo a  um espaço aéreo 
limpo. Comprometemo-nos 
em proteger o meio ambiente 
e a saúde humana, reduzindo 
o impacto ambiental de nossas 
atividades, produtos e serviços 
ao longo do seu ciclo de vida e 
garantindo a eficácia da nossa 
gestão ambiental. 
Estamos empenhados em 
cumprir todos os regulamentos 
e normas ambientais. Além 
disso, a sociedade espera uma 
gestão ambiental responsável, 
o que influencia os nossos 
investimentos e as nossas 
decisões comerciais.

Trabalhar por uma economia circular 
para reduzir a utilização de recursos 
naturais durante todo o ciclo de vida 
dos produtos. 

Reduzir o nosso consumo individual de 
água no trabalho faz a diferença: dois 
terços do nosso consumo de água vêm 
de usos sanitários.

Com a participação das partes 
interessadas, incluindo todos os 
trabalhadores, organizámos sessões 
“Climate Fresk” e lançámos a “Climate 
School” para o desenvolvimento de uma 
compreensão coletiva das alterações 
climáticas e dos seus impactos.

Comprometer-se a reduzir a 
intensidade das emissões industriais 
e de gases de efeito estufa gerada 
pela operação das nossas aeronaves 
comerciais. 

Meio ambiente
Exemplos ilustrativos

O que fazemos 
Compreendemos e medimos o 
nosso impacto ambiental para 
assim o reduzirmos. 

Seguimos políticas e 
procedimentos internos 
para cumprir os requisitos 
regulamentares e as normas.

Promovemos continuamente a 
formação e a partilha de boas 
práticas

O que não fazemos 
Exagerar ou fazer afirmações não 
fundamentadas sobre o nosso 
desempenho ambiental.

Fechar os olhos a  práticas ou 
condições que podem prejudicar  
o meio ambiente.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Integridade 
e Compliance
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Anti-bribery • Anti-corruption

PRINCÍPIOS
Temos tolerância zero em relação 
ao suborno, corrupção e tráfico de 
influência. Isto significa que não 
prometemos, oferecemos, damos, 
solicitamos ou recebemos - direta ou 
indiretamente - dinheiro ou qualquer 
coisa de valor de ou para outra 
pessoa, com o intuito de obter ou 
manter negócios ou garantir qualquer 
outra vantagem indevida (suborno). 
Da mesma forma, não prometemos, 
oferecemos ou damos dinheiro 
ou qualquer coisa de valor a uma 
pessoa com o intuito de abusar da 
sua influência junto de funcionários 
ou autoridades governamentais 
(tráfico de influência). Não fazemos 
pequenos pagamentos não oficiais 
a funcionários governamentais 
para acelerar ou obter um processo 
administrativo de rotina (pagamentos 
de facilitação).

Suborno 
e corrupção

Riscos ilustrativos

Como parte das obrigações de 
compensação, selecionar fornecedores 
sem valor aparente a pedido das 
autoridades locais.

Concessão de contratos a uma empresa 
ou projeto de um decisor do cliente, de 
forma a  ganhar  vantagem numa futura 
encomenda de aeronaves.

Conceder descontos excessivos nos 
nossos produtos e serviços a um 
revendedor, que possam potencialmente 
ser usados para financiar pagamentos 
indevidos.

Contratar uma pessoa que é familiar  
de um decisor importante.

Organizar uma viagem de turismo com 
refeições e alojamento de luxo durante o 
fim de semana, após a conclusão de uma 
visita de inspeção regulamentar.

O que fazemos 
Obtemos contratos com base na 
qualidade dos nossos produtos e 
serviços.

Denunciamos qualquer suspeita de 
risco de suborno ou solicitações 
inadequadas por parte de clientes, 
fornecedores ou funcionários 
governamentais.

Antes de oferecer ou aceitar 
qualquer presente ou 
hospitalidade, asseguramo-nos 
de que o valor é razoável e de 
que o objetivo é legítimo (como a 
promoção dos nossos produtos).

Declaramos e obtemos aprovação 
prévia para qualquer presente, 
hospitalidade, patrocínio ou 
donativo quando o valor excede os 
limites estabelecidos pela Airbus.

O que não fazemos 
Envolver-se ou tolerar qualquer 
forma de corrupção, incluindo a 
aceitação de subornos no âmbito  
de um processo de adjudicação.

Oferecer, solicitar ou receber 
pagamentos ou benefícios de 
qualquer espécie que tenham a 
intenção de influenciar uma decisão 
comercial, regulamentar ou outra 
pendente.
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Pesquise no Hub estas palavras-chave :



Third parties

PRINCÍPIOS
Trabalhamos apenas com 
terceiros respeitáveis 
que mantêm os mais 
elevados padrões de 
qualidade, integridade, 
responsabilidade e 
sustentabilidade, e que 
fornecem à Airbus o 
valor que prometeram 
entregar. Realizamos uma 
due diligence baseada 
no risco antes do início 
da relação com terceiros. 
Monitorizamos os alertas 
sobre os terceiros ao longo 
de toda a relação comercial.

Relações 
com terceiros

Riscos ilustrativos

Contratar um terceiro (por exemplo, um 
intermediário de vendas, um consultor 
estratégico, um lobista ou um parceiro) 
sem um âmbito de  trabalho claro e um 
contrato escrito.

Trabalhar com terceiros que sugiram 
que podem oferecer, fazer ou solicitar 
pagamentos em nosso nome.

Trabalhar com um terceiro que não é 
claro sobre os seus beneficiários efetivos 
finais ou fontes de financiamento. Contratar um intermediário de vendas, 

consultor ou assessor devido às suas 
relações com decisores, a fim de 
influenciar indevidamente as suas 
decisões.

O que fazemos 
Colaboramos com a equipa Legal 
& Compliance para categorizar 
adequadamente cada terceiro e 
realizar a due diligence conforme o 
seu perfil de risco.

Denunciamos se temos alguma 
informação que sugira que um 
terceiro representa um risco ético.

Tomamos medidas adequadas se 
o comportamento de um terceiro 
não estiver em conformidade com 
os princípios deste Código.

O que não fazemos 
Contornar a política da empresa ou 
tentar contratar um terceiro antes 
da conclusão da due diligence e do 
processo de adjudicação.

Utilizar um terceiro para fazer 
quaisquer promessas ou 
pagamentos que não poderiam ser 
feitos pela própria Airbus.
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Anti-fraud • Accurate records

PRINCÍPIOS
Protegemos os ativos da 
Airbus contra perdas, danos, 
roubos, acesso inadequado 
ou utilização indevida. 
Interagimos sempre com as 
autoridades, reguladores e 
outras partes interessadas 
com honestidade, 
transparência e respeito. 
Mantemos os processos e 
controlos internos para que 
reflitam equitativamente as 
transações ou os eventos, 
previnam ou detectem 
transações inadequadas 
e garantam que todos 
os registros e relatórios 
financeiros e não financeiros 
sejam completos, precisos, 
oportunos, fiáveis e justos. 

Fraude
Riscos ilustrativos

Evitar deliberadamente regras 
destinadas a prevenir fraudes (por 
exemplo, a aplicação do princípio dos 
“quatro olhos” para evitar a exposição a 
esquemas  de phishing).

 

Utilização indevida de cartões de 
crédito da empresa para despesas 
não profissionais; ausência de registo 
oportuno e rigoroso de custos e 
despesas profissionais.

Fornecer informações falsas, omitir 
detalhes importantes ou alterar registros 
para enganar outras pessoas, ou ajudar 
alguém a fazê-lo.

O que fazemos 
Corrigimos os erros identificados 
de forma honesta e rápida; 
denunciamos se observamos  
qualquer problema com a precisão 
dos registos ou relatórios.

Seguimos os procedimentos 
e controlos para comprar, 
armazenar, mover, usar e descartar 
adequadamente os ativos da 
Airbus, e cumprimos todas as 
leis e regulamentos relativos à  
preservação de documentos e 
registos.

Permanecemos vigilantes em 
relação a comunicações recebidas 
de fora da Airbus que possam ser 
usadas para cometer fraudes.

O que não fazemos 
Falsificar registos contabilísticos 
ou outros registos comerciais, ou 
permitir ou facilitar a comunicação 
inadequada ou insuficiente de 
informações a reguladores, 
auditores ou outras autoridades.

Fazer uso indevido dos recursos da 
empresa para fins não profissionais  
ou para vantagem pessoal indevida.
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Export control • Sanctions • Embargoes

PRINCÍPIOS
Somos um exportador 
responsável e cumprimos 
as leis globais de controlo 
de exportações, sanções 
e embargos em todas as 
jurisdições onde operamos. Tais 
leis e regulamentos apoiam a 
segurança nacional, a prevenção 
da proliferação de armamento, 
a estabilidade regional e a 
proteção dos direitos humanos. 

Controlo das
exportações 
e sanções

Riscos ilustrativos

Não ter em consideração os regulamen-
tos de controlo de exportações ao viajar 
para o estrangeiro com um computador 
portátil ou ao descarregar material res-
trito.

Classificar incorretamente mercadorias, 
software ou tecnologias para evitar 
requisitos de licenciamento.

O que fazemos 
Classificamos e marcamos materiais 
tangíveis e intangíveis e obtemos 
a devida autorização antes da 
exportação.

Verificamos as transações para 
garantir que estão em conformidade 
com as sanções aplicáveis e as listas 
de partes restritas e confirmamos que 
a utilização final, o utilizador final e o(s) 
destino(s) são permitidos.

Realizamos a due diligence em 
matéria de direitos humanos durante a 
análise de potenciais exportações.

Permanecemos vigilantes e 
comunicamos quaisquer sinais de 
alerta relacionados com tentativas 
de contornar as sanções ou com 
a utilização indevida dos nossos 
produtos e serviços.

O que não fazemos 
Exportar artigos controlados, 
incluindo a concessão de acesso 
a documentos ou dados (inclusive 
para trabalhadores da empresa), 
sem as autorizações ou licenças 
necessárias.

Assumir que apenas artigos 
militares estão sujeitos a restrições 
de controlo de exportações ou 
sanções.

Confiar em informações fornecidas 
por terceiros (por exemplo, a 
classificação ou o âmbito de uma 
licença) sem qualquer verificação 
de informações cruciais e de 
consistência em geral. 

Não separar nem proteger adequada-
mente o acesso digital e físico a materiais 
controlados para trabalhadores e sub-
contratantes.

Concordar em fornecer documentação a 
um cliente sem ter recebido uma decla-
ração de utilizador final adequada.
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PRINCÍPIOS
Respeitamos as leis da 
concorrência e “antitrust”, pois 
protegem o mercado e proíbem 
comportamentos que limitam 
o comércio ou restringem a 
concorrência justa. Trocamos 
informações e recolhemos dados 
comerciais de forma ética, ao 
mesmo tempo que protegemos 
a nossa propriedade intelectual 
e respeitamos os direitos de 
propriedade intelectual de 
terceiros.

Concorrência 
justa

Riscos ilustrativos

Usar informações confidenciais ou da 
exclusiva propriedade de um terceiro que 
tenhamos recebido acidentalmente.

Discutir e trocar condições de fixação de 
preços e outras informações comerciais 
sigilosas com um concorrente.

O que fazemos 
Procuramos aconselhamento junto 
da equipa Legal & Compliance 
antes da troca de informações ou 
celebração de qualquer acordo 
com um concorrente.

Protegemos e gerimos 
informações confidenciais ou da 
exclusiva propriedade  de clientes 
ou parceiros de acordo com as 
políticas aplicáveis.

Protegemos e prevenimos 
o acesso não autorizado a 
informações da exclusiva 
propriedade da Airbus ao nos 
ausentarmos de um espaço de 
trabalho ou ao trabalharmos fora 
das instalações da Airbus. 

O que não fazemos 
Recolher informações 
concorrenciais através de meios 
ilícitos ou sem nos identificarmos 
como trabalhadores da Airbus. 

Aceitar informações concorrenciais 
obtidas em circunstâncias ambíguas 
de fontes suspeitas ou mediante 
dolo.

Participar em trocas diretas 
ou indiretas de informações 
comercialmente sigilosas com 
concorrentes, tais como preços, 
métodos ou políticas de fixação 
de preços, margens, termos ou 
condições de venda, capacidades 
produtivas ou participação em 
concursos.

Participar em discussões sobre 
a manipulação de concursos, 
fixação de preços ou repartição de 
mercados ou clientes.

Fornecer acesso não autorizado a 
propriedade intelectual da Airbus ou fazer 
uso indevido da mesma para benefício 
pessoal.

Fair competition • Antitrust • Competitive intelligence • Intellectual property
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Conflicts of interest

PRINCÍPIOS
Garantimos que os interesses 
pessoais não interferem, ou 
parecem  interferir, na nossa 
capacidade de tomar decisões 
justas e objetivas enquanto 
atuamos no melhor interesse da 
Airbus. Um conflito de interesses 
não é necessariamente um 
problema em si mesmo, mas não 
declarar e administrar um conflito 
de interesses adequadamente 
pode prejudicar a nossa 
reputação e ter um impacto 
negativo sobre a nossa empresa.

Conflitos 
de interesses

Riscos ilustrativos

Contratar ou supervisionar alguém 
com quem tenha uma relação pessoal 
próxima  fora da Airbus.

Ter interesse financeiro  numa empresa 
ou ter uma relação pessoal próxima  com 
alguém que faça negócios com a Airbus.

Dar preferência a um fornecedor durante 
um concurso, por interesses pessoais ou 
financeiros. 

O que fazemos 
Garantimos que quaisquer 
circunstâncias que possam  gerar 
um conflito de interesses são 
comunicadas e discutidas com a 
equipa Legal & Compliance, para 
que esta possa avaliar o risco.  

Definimos e documentamos 
ações para mitigar o risco se 
for confirmado um conflito de 
interesses. 

Entramos em contacto com a 
equipa Legal & Compliance ou com 
os  Recursos Humanos quando 
tiver uma dúvida relacionada com 
conflito de interesses.

O que não fazemos 
Ocultar informação ou gerir por 
conta própria qualquer conflito de 
interesses efetivo ou potencial. 

Colocar-se na posição de contratar 
ou supervisionar um membro 
da família ou um amigo pessoal 
próximo.

Permanecer passivos em situações 
em que os nossos interesses 
pessoais possam parecer influenciar 
decisões de trabalho  na Airbus.

Manter atividade profissional fora da 
Airbus (remunerada ou não) que possa 
entrar em conflito direto ou indireto com 
os interesses da Airbus.
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Insider trading • Securities

PRINCÍPIOS
Não compramos nem vendemos 
títulos da Airbus (como ações, 
obrigações ou derivados) nem 
os de outra empresa quando 
temos informações materiais 
que não são do domínio público 
que possam afetar o preço 
desses títulos (“negociação 
com informação privilegiada”). 
Em vez disso, protegemos a 
confidencialidade de qualquer 
informação privilegiada à qual 
possamos ter  acesso e não 
aconselhamos nem sugerimos 
que outros comprem ou vendam 
títulos  da empresa com base em 
informações privilegiadas (“troca 
de informações privilegiadas 
para compra e venda de ações”). 

Negociação com
informação privilegiada 

Riscos ilustrativos

Partilhar, mesmo inadvertidamente, 
informações que não sejam do domínio 
público (como encomendas e entregas 
mensais, objetivos  de produção ou 
custos, pedidos de indemnização 
significativos ou investigações, ou 
mudanças na liderança sénior) com 
alguém que possa usá-las para 
especulação. 

Comprar ou vender ações da Airbus 
quando temos conhecimento dos 
resultados financeiros trimestrais ainda 
não divulgados (por exemplo, receita, 
lucro, fluxo de caixa, encargos ou outros 
resultados ou previsões financeiras).

O que fazemos 
Mantemos a confidencialidade de 
qualquer informação  que não seja 
do domínio público, para evitar 
qualquer divulgação acidental.

Familiarizámo-nos  e cumprimos 
as Regras de Negociação com 
Informação Privilegiada  da Airbus, 
incluindo a proibição de negociar 
ações da Airbus durante os 
„Períodos de Não Negociação“ 
atribuídos a determinados 
trabalhadores seniores.

Somos prudentes para prevenir 
fugas acidentais de informação; 
mesmo um ato não intencional 
pode  resultar numa violação da 
legislação aplicável à negociação 
com informação privilegiada.

O que não fazemos 
Comprar ou vender títulos da Airbus 
ou de qualquer outra empresa caso 
tenhamos informações privilegiadas 
no momento da transação planeada.

Discutir informações privilegiadas 
com qualquer pessoa externa 
à empresa, incluindo amigos e 
familiares.

Pedir a outras pessoas para fazer 
transações em nosso nome quando 
nós próprios  não temos permissão 
para as fazer.

Comprar ações de uma empresa com a 
qual a Airbus está a planear uma fusão ou  
aquisição antes do anúncio do negócio ser 
tornado público.
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Anti-money laundering • AML • Tax evasion

PRINCÍPIOS
Estamos empenhados em 
cumprir todas as leis aplicáveis 
contra o branqueamento 
de capitais (AML) e o 
financiamento do terrorismo, 
e aceitamos apenas fundos 
recebidos de fontes legítimas. 
Fazemos  negócios com 
clientes respeitáveis envolvidos 
em atividades comerciais 
genuínas. Da mesma forma, 
não fazemos negócios que 
auxiliem ou facilitem a evasão 
fiscal dos nossos fornecedores, 
clientes ou de outros terceiros.

Branqueamento 
de capitais 
e evasão fiscal

Riscos ilustrativos

Permitir pagamentos inconsistentes com 
a atividade comercial de um cliente ou 
que envolvam transações ou estruturas 
de pagamento atipicamente complexas.

Disfarçar a fonte de riqueza ou a origem 
dos fundos.

 

Trabalhar com um terceiro que desvie 
pagamentos através de um paraíso 
fiscal para evitar declarar rendimentos 
tributáveis no seu país de residência.

O que fazemos 
Seguimos políticas Know Your 
Customer (KYC) / Know Your Sup-
plier (KYS) (Conhecer o cliente/
Conhecer o fornecedor) para 
garantir que todas as partes são 
verificadas em listas de observa-
ção e submetidas a due diligence  
em tempo útil.

Tomamos medidas razoáveis para 
compreender e identificar a fonte 
de riqueza e o beneficiário efetivo 
do terceiro, ou seja, o indivíduo 
com controlo efetivo final sobre a 
entidade jurídica.

Estamos atentos a sinais de alerta 
relacionados com o branqueamen-
to de capitais ou a evasão fiscal, 
incluindo a localização das contas 
bancárias para as quais fazemos 
pagamentos ou das quais recebe-
mos fundos (por exemplo, o banco 
da contraparte deve estar localiza-
do no seu país de residência ou de 
atividade comercial).

O que não fazemos 
Aceitar pagamentos de entidades 
que não sejam o cliente com as 
quais temos uma relação contratual 
sem aprovação prévia.

Concordar em emitir reembolsos 
para uma conta bancária que não 
seja a conta bancária de onde o 
pagamento original foi feito.

Celebrar acordos nos quais 
as disposições contratuais, os 
elementos financeiros ou as 
estruturas empresariais sejam 
pouco transparentes ou estejam 
insuficientemente documentadas.
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PRINCÍPIOS
Aproveitamos as tecnologias 
digitais para nos ajudar a 
cumprir os nossos objetivos  
de sustentabilidade. 
Comprometemo-nos a 
usar tecnologias digitais de 
forma legal, responsável e 
ética, com um equilíbrio de 
humanidade e tecnologia. 
Isto  inclui respeitar os direitos 
humanos e a privacidade. 

Ética digital
Riscos ilustrativos

Recolher informações pessoais sem 
informar a pessoa envolvida e utilizá-las 
para outros fins que não os declarados .

Implementar um sistema de inteligência 
artificial sem informar os utilizadores 
nem explicar as suas finalidades, 
entradas e saídas.

 

Utilizar tecnologia para divulgar 
informações falsas ou prejudiciais.

O que fazemos 
Concebemos e utilizamos 
tecnologias digitais com a ética e a 
privacidade em mente, respeitando 
os indivíduos.

Tomamos medidas para proteger 
as informações pessoais que 
gerimos e partilhamos.

Revemos regularmente os 
sistemas de inteligência artificial 
para garantir a sua imparcialidade e 
prevenir preconceitos.

Reunimos apenas as informações 
pessoais necessárias para o fim 
específico e mantemo-las somente 
durante o tempo necessário.

O que não fazemos 
Utilizar a inteligência artificial para 
tomar decisões sobre questões 
pessoais, morais ou políticas.

Utilizar  ou partilhar dados da Airbus 
ou de terceiros sem a proteção 
adequada.

Partilhar informações pessoais com pes-
soas que não tenham uma razão legítima 
para ter acesso a tais informações.

Digital ethics • Data privacy • Personal information
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A nossa conduta 
molda o futuro
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